INDICAÇÃO Nº 
365
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a adoção de medidas necessárias, objetivando a doação de uma ambulância para o Distrito de Frutal do Campo, no Município de Cândido Mota.

JUSTIFICATIVA

O Distrito de Frutal do Campo, no Município de Cândido Mota, possui mais de 3.000 habitantes , constituído, na maioria de famílias de baixa renda. Nos casos de emergências para atendimento médico, tratamento e exames, a população daquele Distrito não dispõe de uma ambulância para sua locomoção para municípios vizinhos que dispõe de melhores condições de atendimento. Desta forma, são utilizadas as existentes no município de Cândido Mota, cuja frota é insuficiente para o atendimento à demanda, sendo que são atendidos vários distritos, tais como: São Benedito, Nova Alexandria, entre outros.

Diante do exposto, o atendimento a esta solicitação, torna-se imprescindível, tendo em vista que  a Saúde é uma das prioridades do atual governo.  

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB

SPL - Código de Originalidade: 559313 220305 1549


